
, 

. - 
• . . 	 - . „ 	.• 

. • 	 1 

4ire90o de 100 canto e  

municipais que adotarem  -crimps  Jrecém-nascidas aplica-se no que 
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enda à -. Orgânica enba em vigor na data  tie  sua publicação, revogando as 

dedezernbro de 2009. 
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- A Ccimaramunicipaide WM°, Estado de Mato Grosso do Sul, Aprovou e a Mesa diretora nos 
termos do Au. 33. inciso IV-  da-  Lei  °minim  municipat, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do 
Municipio deladário =MS-:  

Art.  1°-O§ 2 do ardgo 12 da Lei Orgânica do municipb de Ladtrio, passa a vigorar com a 
seguinte redação: • 
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